
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

N". 34/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PRAZO - CONTRATO N® 14/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA
ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.
DATA-06 DE JUNHO DE 2025

EMPRESA - C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA - CNPJ: 06.185.075/0001-70
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Alagoinhas - Bahia, 06 de junho de 2026.

Do; Gabinete da Presidência

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito ao senhor, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N° 14/2024
da empresa 0. S. VIAGENS E TURISMO LTDA - CNPJ: 06.185.075/0001-70, contratada para
CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

JUSTIFICATIVA:

I-HISTÓRICO

A empresa C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA - CNPJ: 06.185.075/0001-70, foi contratada através do
Contrato n°.14/2024, decorrente a Dispensa de Licitação n° 11/2024 tem como objeto a CONTRATAÇÃO
DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

O Contrato n° 14/2024, foi assinado em 07 de junho de 2024, no valor Global de R$ 50.000,00 (Cinqüenta
Mil Reais)

01° Termo Aditivo foi assinado em 06 de junho de 2025 no Valor Global de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil
Reais)

O prazo de vigência está previsto de se encerrar em 07 de junho de 2026.

Visando à continuidade dos serviços, sem o qual poderá ocasionar prejujzo a atividade administrativa,
tendo em vista a necessidade de manter os CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS PARA ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA,
exigindo que o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 1° Termo Aditivo,
pelo prazo solicitado, com início em 07 de junho de 2025 a 07 de junho de 2026, conforme a cláusula
contratual permissiva e da previsão legal autorizativa, fundamentando com a lei n° 14.133/2021 de 1° de
abril de 2021.

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na
seguinte dotação:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

'• - v "i- l' '!

01-GAMARA

MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS

2003-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

33.90.39.00-

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-PJ

15000000-

RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Atenciosamente,

Denf^
Diiéf

Seflçalves Romão
■ Administrativo
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Alagoinhas - Bahia, 06 de junho de 2025.

Comunicado

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo

Sra. CLAUDIA JANAINA REGO SANTANA

Representante da Empresa C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter a
CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, e ainda a existência de previsão da
possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRATO N° 14/2024, vem a Câmara Municipal consultar
a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato pelo prazo de 07 de junho de 2025 a 07 de
junho de 2026, nas condições ajustadas originariamente.

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda expressamente

à presente consulta.

Respeitosamente.

Denise

Diretor

çalves Romão

dministrativo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 0. S. VIAGENS E TURISMO LTDA.

CNPJ: 06.185.075/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:11:51 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 22/10/2025.

Código de controle da certidão: EB3F.6AF1.1ABD.ASA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 06/06/2025 10:00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20253003122

RAZÂO SOCIAL

C. S. VIAGENS E TURISMO LTD.A.

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

06.185.075/0001-70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/06/2025. conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Píigina 1 de RciCevtidaoNegiUiva.rpl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,!^ S/N, CENTRO

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N" 2929/2025.

Passada de acordo com o pedido, do(a) Sr.(").

Nome:

C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA.

C.G.A

800

C.N.P.J

06.185.075/0001-70

Endereço:

. LAURO DE FREITAS, N" 10

Bairro:

CENTRO

CEP:

48005015

Município:

ALAGOINHAS

UF:

BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da Fazenda
Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na interaet, nos endereços. Conforme código de
controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 25/04/2025

Certidão valida até: 24/07;'2025

Identificador Web: 180107.2929.20250425.S40.95114

www.alagoinhas.ba.gov.br
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voftar Impnmu

Xnscriçâo:
Razão

Social:

Endereço:

caí
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

06.185.075/0001-70

C S VIAGENS E TURISMO LIDA

R LAURO DE FREITAS 10 SALA / CENTRO / ALAGOINHAS / BA / 48005-015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/05/2025 a 19/06/2025

Certificação Número: 2025052101441311716401

Informação obtida em 06/06/2025 10:15:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.185.075/0001-70

Certidão n°: 31485128/2025

Expedição: 06/06/2025, ãs 10:07:07
Validade: 03/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que c. s. viagens e turismo ltda. (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 06.185.075/0001-70, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do.Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^  necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos <íeterminados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AIA60INHAS - BMIIA

CONTRATO N' 14/2024

COHTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE St FAZEM A
CÂMARA miNiaPAL DE
alaooinhas e a empresa C.S.
VMG£NS E TURISMO LTDA. LEI tP
14,133^1»

SSP/BA, doravante denominado CO . «ob o iV» 06.185,075/0001-70, com sede a
pessoa 0050,5 certro. AlafloinhasfiA. neste ato representada na

Licitação n' 11/2024, contratam o seguinte:

1. CI^SUlAIWMEWA-OBJETO(«L^in

ALA60INHAS.BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referenda.
1.2. Objeto da contratação:

VALOR DAS
administração
^AGENCIAMENTOI

01

Agendamento de viagens,
compreendendo os serviços de emissão,
remarcaçâo e cancelamento de bilhetes
eletrônicos de passagens AÉREAS
nadonais para atender as necessidades
da CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS-BA.

VALOR TOTAL —

VALOR TOTAL POR EXTENSO; CINQÜENTA MIL REAIS

/
R$ 50.000,00/ /
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CÂMARA MUNICIPAL DE AtAGOINHAS - BAHIA

1.3. Sâo anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de

1.3.1.0 Termo de Referência que eml)asou a contratação;

1.3.2.0 Edital de ücitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Avtso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3, A Proposta do Contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA segunda - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar com a data da sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.
2.1.1.0 prazo de vigênda será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo finnado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste Instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS (art
92.fV.VIIaXVIII)

3.1.0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Ckmtrata

4. CLAUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. ÇLÃUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art 92, V e VI)
5.1. PREÇO

5.1.1.0 valor total da contratação é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), considerados cs
preços unitárics etotais da tabela prevista no item 1.2. deste instrumento.
5.1.2. No valor adma estão incluídas todas as despesas ordinárUis diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, trote, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratada.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZODE PAGAMENTO

5.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dij contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALA60INHAS - BAHIA

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato. _ ^ ^
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
m(*ietariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante apficaçâo do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de
correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Rscal/Fatora será precedida do recebimento definitiva do objeto da
contratação, conforme disposto neste Instrumento e/ou no Tenno de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do cordato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar, e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabfveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou drcunstânda que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrastado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento inidar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Rscal ou Fatura deverá ser obrígaloriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
a(;esso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônioos elidais ou à documentação
mendor^a no art 68 da Lei n® 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pag»nenito. a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutoiçâo das condições de habifitação exi^das
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em ficitaçâo, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como occrrêndas impeditivas
indiretas.

5.4.7. Ccnstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçSo, per escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma q
vez, por igud período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a q
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para,
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rM^hiiBBlto de seus \
créditos.
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CAMARA municipal de ALAGOINHAS - BAHIA

5.4.9. Persistindo a Irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
empla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. . . , -
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ã
apresentação de comprovação, por melo de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE (art. 92, V>
6.1. Os preços inicialmente contratados são lixos e irreajustàveís no prazo de um ano cantado da
data do orçamento estimado.
6.2. Após o ínterregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o (nterregno mínimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dlvuigado(s) o(s) fndice^s) definltívo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s> ulili2ado<s) para reajuste será(âü), obrigatoriamente, o(s)
definifivo(s).

6.6. Caso o(s) índic8(s) estabeieorMs) para reajustamento venh3(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não poBsa(m) mais ser utílizado(s), será(ão) adotadofs), em subsfituição, o(s) que
vier(em) a ser determlnado(s) peta legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.
6.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA sétima - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92. X, XI e XiV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Te
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CÂMARA MUNiaPAL DE ALA60INHAS - BAHIA

7.1.3. Notifica o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venScadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, rto total ou em parte,
àssuasexpensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do cd>)eto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Cmitratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação Judicial da Câmara Municipal para adoção das
medidas cabíveis quando do desciBnprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Expfidtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaciorradas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinantes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Corttratado, de seus empregados, propostos ou

subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI o XVII)

8.1.0 Contratado deve cumprir todas as otmgações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vfcios e darros deaxrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor <Lei n° 8.078, da 1980);
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo ftscai ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art 137,11) e prestar todo esclarecimento cu Informação por eles solicitados:
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tot^ ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
Incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.8. Responsabilizar-se petos x^ios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

respcmsatxfdade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante^
que ficará autorizado a desconlar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valoO
correspondente aos danos sofridos; y ̂
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro d6\
Fornecedores - SfCAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável peta
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagam
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dfvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrttal do dcmicflio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNIDT;
8.1.8. Responsablllzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdendárias, tributárias e as demais previstas cm
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabtildade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (víide e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou addente que se verBique no local da execuçõo do objeto contratual.
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qudquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.1.11. Marrter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.1.1Z Cumprir, dur»»te todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para ̂ endlz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116);
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula adma, rro prazo fixado pelo
fiscal do conh^ato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116, pa^rafb único);
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco rx) dimensionamento dos quantítalivcs
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuras e incertos,
devendo comptemerrtá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art 124, II, d, da Lei n** 14.133, de 2021.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmt^ federal, estadual ou munictpai, as
normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA-GARANTIADE EXECUÇÃO (art 92, XIleXIil)

9.1. NSo haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
10.1. Com^ ínfifBção administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Cwitratado qijÈç ;)
a) der causa à ínexecuçâo pardai do contrato; \
b) der causa à ínexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
funcionamento dos serviços púbScosou ao interesse colettvo;
o) der causa à Ínexecuçâo total do contrato; ^
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; /<l
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CÂMARA MUNICIPAL DE AIAGOINHAS • BAHIA

e) não mantiver a iMtiposta, salvo em decorrêncta de falo superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) enseja o retardamento da execxjção ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação ̂ sa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) • . praticar ato lesivo previsto no art 5^ da Lei n" 12.646, de 1" de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções;

i) ' Advertência, quarufo o Contratado der causa à inexecução parcial do corttrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
II) «Impedlmeiito do licitar e contratar, quando praticadas as condutas d^crítas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de pen^dade mais grave (art. 156. §4", da Lei);
lli) Declaração de inidoneldade para ficttar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei*)
Iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadímpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela Inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sotire o valor total do contrato, itú caso de
inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a^;
obrigação de reparação irrtegral do dano causado ao Contratante (art 156, §9°) /.

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumutativamente corni a '
multa (art 156, §7®). " " :
10.4.1. Antes da aplicação da multa será Ocultada a defesa do Interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157) \
10.4.Z Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento'

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judícíatrríente (art

gcasE
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CÂMARA MUNiaPAL OE AIAGOINHAS - BAHIA

1Q.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções reaI1zar*s»á «n processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampia defesa ao Contratado, otiservando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art 158 da Lei 14.133, de 2021, para as penaf dades de impedimwito de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licita' ou contratar.

10.6. Na aplica^ das sanções serão con^derados (art 156, §1°):
a) a natureza e a gravidade da íntração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as drcunstândas agravantes ou atenuantes;
d) os daics qus dda provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n** 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013, serão apurados o julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadt» o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utHizada
com abuso do direito para facIStar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estenddos aos seus a(totinistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o COTtradítôrío, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da (tata de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados cs dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Cais) e no Cadastro Nacional de Enrpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federá. (Art 161)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidcuie para licitar
ou contratar são passíveis de reaisilitação na forma do art 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de amt^ as partes, ainda qu
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. Af•/
11.2. Se as obrigações não forem cumpxidas no prazo astípulado, a vigência ficará prorrogag^
até a conclusão do objeto, caso em que dwerá a Administração providenciar a reedequaçâo ápO
cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contralata

<^63
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALA60INHAS • BAHIA

a) ficará ele constituído em more, sendo.|he apKcáveís as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração of^r pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução ccxitratuaL
11.3.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. Nesta hipótese, apicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.Z A alteração social ou a modifícsção da flnafidade ou da estrutura da empresa não wsejará
a rescisão se rtão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.Z1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possrvel. será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou partíalmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

1Z CLAUSULA décima segunda- dotação orçamentaria (art 92, VIU)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exerctdo, na dotação abaxo
discriminada;

01- GAMARA

MUNICIPAL DE

ALAGOiNHAS

2003-MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS E

AOMB4ISTRATÍVOS

33.90.39-OUTROS

SERV. DE

TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICO

15000000-

RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

12.Z A dotação relativa aos ex^ufdos financeiros subsequentes será indicada após aprovaçãt^ .X
da Lei Orçamentária respectiva e Kberação dos créditos correspondente, medtant^:/
apostilamento. ç

i íJ
13. CIAUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) \(:
13.1. Os casos omissos serão deddidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas.^

na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, sutisldiariamente, segundo as .
disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noimas e
princípios gerais dos contratos. R
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-so-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nM4.133.de 2021. -

14.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, cs acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
iniciai atualizadp do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos (ermos e

condições previstas na Lei n** 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉaMA SEXTA - FORO (arL 92. §1")
16.1. É eleito o Foro da (^dade de Alagolnhas para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°
da Lei n" 14.133/21.

Alagoinhas- Ba, 07 de junho de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

CONTRATANTE

4Wíii w

C.S. VIAGENS E TUR^MO LTDA
CNPJ: 08.185.075/0001-70

CONTRATADA

Testemunhas:

ME:

CPF:

NOME:

CORA/)

S
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2025

COMUNICAÇÃO INTERNA

llm° Assessoría Jurídica da Câmara Municipal

Em virtude da necessidade de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 14/2024, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA, solicito que seja previamente
examinado o Processo Administrativo em epígrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o
atendimento às disposições legais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

Alagoinhas - Bahia, 06 de junho de 2025.

José CletoidòrSantos Filho.

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N": 34/2U25

DISPENSA N": 11/2024

CONTRATO N°: 14/2024

INTERESSADOS: Presidência da Câmara Municipal de Alagoinhas/BA.

ASSUNTO; Primeiro termo aditivo para prorrogação de prazo de vigência do contrato n°

14/2024.

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO ART. 107 DA LEI N"

14.133/2021, DE 1" DE ABRIL DE 2021.
POSSIBILIDADE JURÍDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria jurídica, na forma do art. 53, parágrafo

quarto, da Lei 14.133/2021, para análise da possibilidade do 1° termo aditivo, visando a

prorrogação de prazo do Contrato n" 14/2024, celebrado entre a CAMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS/BA, CNPJ N° 13.341.243/0001-35 e a empresa C. S. VIAGENS E

TURISMO LTDA - CNPJ: 06.185.075/0001-70, cujo objeto é a "aquisição de passagens

aéreas nacionais para atender a necessidades da Câmara Municipal de Alagoinhas-BA.".

O Contrato n" 14/2024 foi assinado em 07 de junho de 2024.

Deste modo, T Termo de Aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o prazo de

vigência do contrato, cuja vigência será de 07 de*junho de 2025 a 07 de junho de 2026.

ãi
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destínado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do ser\'iço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições inicialmente contratadas; comunicado do setor contábil, atestando a existência da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato n" 14/2024, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

^  e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com
suas obrigações trabalhistas.

•

E o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito ã prorrogação dos contratos Adininistrativos, a Lei 14.133/21 admite

tal possibilidade, desde que obseixadas determinadas situações elencadas no art. 107 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 107. Os contratos de sendços e fornecimentos contínuos poderão

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

desde que haja previsão cm edital e que a autoridade competente ateste

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

Os contratos administrativos, excepcionados os de sen-iço público oferecido em regime

de monopólio, devem ser celebrados por prazo detemiinado, em obediência ao art. 105 da Lei

14.133/21, sendo necessário que sua duração seja prevista em Edital e que seja obser\'ada a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 31/07/2025 17:05:20

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 37bf7157-8e4a-4577-a3ca-6ca84b3b336f



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Todavia, se admite a prorrogação da vigência de um

contrato administrativo, desde cjue presente a situação fática prevista na Ixi.

Dessa forma, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, autoriza-se a prorrogação

contratual desde que preenchidos os seguintes requisitos: 1) sejam os contratos de natureza

contínua, sendo estes de ser\*iços ou fornecimentos; 2) previsão em edital; 3) obsei:\'ância da

vigência máxima dccenal; 4) que seja atestado pela autoridade competente que as condições e os

preços permanecem vantajosos para a Administração.

O saudoso professor Ilely Lopes Meirelles, em sua consagrada obra Direito

Administrativo Brasileiro, Tl^ ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: "Prorrogmclo do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prac^ iniciai, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. .Assim, sendo, a prorrogação, qne é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação,

Assim, verifica-se, no presente caso, a solicitação de prorrogação de contrato

administrativo, com supedâneo no art. 107 da Lei 14.133/21, celebrado pela Câmara Municipal

de Alagoinhas/B.õ para a contratação de empresa, com vistas a aquisição de passagens

aéreas nacionais para atender a necessidades da Câmara Municipal de Alagoinhas-BA

Com isso, apriori., cabe verificar se a natureza do scr\ãço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação c, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: 'M forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, mas da permanência da necessidade

pública a ser satisfeita, isto é, abrange serviços destinados a atender a necessidades

públicas permanentes" (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4" ed. líditora Impetus, págs.

419/420).

A doutrinadora supracitada afirma ainda que, a continuidade requerida pela Er/ "/\7/o

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

mio são imlispensáveis, semio fundamental que se trate de necessidades pilbikas permanentes e continuas" (Oh. cit.

pão. 420).

Sobre o tema, segue entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU abaixo

coiacionado;

(...) o eixo da argumentação do suplicante centra-se na tentativa de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa liconcel Lida.,
como ser\dço de naàireza contínua. A esse respeito, reproduzo a
conceituação estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Normativa
18/97/Mare: 'item 1.1.1 - SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Administração para o
desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação
deva estender-se por mais de um exercido financeiro.'' (...)
(Acórdão n® 1240/2005 - Plenário).

Ato contínuo, no caso em exame, a Administração solidificou as vantagens da

mencionada prorrogação, atraindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o próprio

entendimento remansoso do TCU:

Assunto: CONTILATOS. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151.
Ementa: determinação à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do ser\ãço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(aHnea "b.5", TC-OOl .681/2010-9, Acórdão n" 1.634/2010-2=" Câmara).

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.
Ementa: recomendação à Fundação Universidade Federal do Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei n° 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-Ol 5.647/2009-0, Acórdão
n® 6.964/2010-U Câmara).

Assunto: CONTIU\TOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. Ementa:
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GR^\/RO) para que, a fim de idendficar as condições
mais vantajosas para a Administração quando da renovação dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato; proceda à pesquisa de pregos junto a outras
empresas que atuam no mercado local, a fim de avaliar se a
renovação é vantajosa para Administração sob o aspecto
financeiro: e atente para as recomendações e observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN. a fim de garantir que
as renovações pleiteadas estejam de acordo com as normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão n° 655/2011-1'' Câmara).

Desse modo, como o servdço objeto dessa solicitação de prorrogação atende a uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

tunçôes legislativas, pois se trata da aquisição de passagens aéreas nacionais para atender a

necessidades da Câmara Municipal de Alagoinhas-BA.

Superada a análise quanto ao enquadramento do objeto do contrato como ser\*iço

contínuo, passa-se aos demais requisitos legais e cumuladvos já acima elencados. Assim,

compulsando os autos verifica-se que; há previsão no contrato acerca da possibilidade de

prorrogação do contrato em análise; consta também nos autos a justificação por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento; há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por fim, faz-se ainda importante ressaltar o caráter fundamental do instituto da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, admite a prorrogação da continuidade do

contrato, desde que em consonância com os estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses

observados no presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23" ed. L//me/i Jitris Editora, pág. 224, verh/s:

úb
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Obsen'e-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato

ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a

exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da

igualdade e moralidade estariam irremediavelmente atingidos. Daí a

necessidade de rigorosa averiguação, por parte das autoridades

superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo exposto, a fim de evitar prejuízo imediato e efetivo que poderia advir da

descontinuidadc do scr\dço ora em exame, pois a sua suspensão ensejaria claro e manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

do contrato de n° 14/2024, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

E o parecer.

Alagoinhas - BA, 06 de junho 2025.

Halisson Brito

Consutor Jurídico
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Geraldo Craz-MoiHra Júnior

Procurador da Câmara Municipal d.e -Magoinhas
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 34/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 11/2024
CONTRATO NM4/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.
EMPRESA: C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido

pedido de Aditivo ao Contrato n° 14/2024, conforme Processo Administrativo n° 34/2025, emitindo

parecer favorável ou não, conforme o que determina a lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação

orçamentária para fazer face á despesa com a prorrogação contratual com inicio em 07 de junho de 2025

a 07 de junho de 2026.

Alagoinhas - Bahia, 06 de junho de 2025.

José Cleto dos Santos Filho

Presidente da Câmara Municipal

s
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PARECER CONTÁBIL

Exm®. Sr. JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à soiicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de prorrogação
do prazo de vigência do Contrato n° 14/2024, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS-BA, valor global estimado de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), para o período
informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de
recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo
especificada;

iPPi íit'»";!';;. ■■..;D^'í5ÇjÉÍBÁV'iV.;
: y.

01-CAMARA
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

2003-MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

33.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-PJ

15000000-
RECURSOSNÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Atenciosamente.

Alagoinhas - Bahia, 06 de junho de 2025.

6ancP<l<'r>€ «jog ^
I Pllu riarnlainp .Qni na Pintn' Eliy Caroiaine Souza Pinto

Dir. Financeira e Orçamentária

30
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2024
CONTRATO N° 14/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.
EMPRESA: C. S. VIAGENS E TURISMO LIDA - CNPJ SOB N° 06.185.075/0001-70

DECISÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente instituído na forma da Lei,
considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e a manifestação favorável da
C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA - CNPJ SOB N» 06.185.075/0001-70, pelo aditamento amigável do

Contrato n° 15/2024, quanto ao prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato.

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente.

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei.

Alagoinhas - Bahia, 06 de junho de 2025.

José Cleto dos Santos Filho

Presidente da Câmara Municipal

3i
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

14/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS E A EMPRESA C. S.

VIAGENS E TURISMO LTDA, QUE TEM POR OBJETO A

PRORROGAÇÃO DO PRAZO, NA FORMA ABAIXO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA, ente de direito público interno, com sede na a
Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado da Bahia, inscrito no
CNPJ n° 13.341.243/0001-35, neste ato representado por seu Presidente o Sr. JOSÉ
CLETO DOS SANTOS FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa C. S. VIAGENS E
TURISMO LTDA, CNPJ n°. 06.185.075/0001-70, situada na Rua Lauro De Freitas, n° 10 ,
Centro, Alagoinhas - Ba, CEP 48.005-015, neste ato representado na forma dos seus
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. CLAUDIA JANAINA REGO SANTANA,
portadora da Cédula de Identidade n° 505841894 SSP/BA, inscrita no CPF sob o
n°627.896.785-53, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° 34/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021 de 1°
de abril de 2021 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato n° 14/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente aditivo tem por escopo aditar o prazo do contrato n° 14/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS PARA ATENDER A
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS-BA.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. Fica prorrogada a vigênci^ do contrato n° 14/2024 por 12 (doze) meses, passando
a vigorar de 07 de junho de 20Í5 a 07 de junho de 2026.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃp ORÇAMENTÁRIA:

3.1. As despesas com a execução do presente aditivo serão no valor global estimado de
R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) e correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercicio de 2025, assim classificados:

UNIDADE ORÇ2U1BNTÁRIA PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE

RECURSO

01- CAMARA MUNICIPAL

DE ALAGOINHAS

2003 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39.00-

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PJ

15000000 -

RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

3.2. Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária
especificada nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste
Contrato/Aditivo.

PARÁGSU^ ÚNICO

As despesas relativas aos exercidos subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas,

4.CLÁUSULA QUARTA - RATI

smpenhadas no inicio de cada exercicio.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

4.1. As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas
pelo instrumento contratual/ não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
5.CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03
(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também
assinam, para um só e mesmo efeito de direito.

Alagoinhas-Ba, 06 de junho de 2025.

José Clpto dos Santos Filho

PRESIDENTE DA CÂMARA

CONTRATANTE

P)ÁíAi.Cl ^Qnr>&.'voc\Cs fòCto Sorfferrg.
cíaupia Janaina Rego S(^tana
C. S. VIAGENS E TURISMO LTDA.

CNPJ n°. 06.185.075/0001-70

CONTRATADA

TESTEMUN

NOME:

CPF:

NOME

CPF: m
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DIÁRIO OFICIAL
CÂMARA MUNiaPAL DE ALAGOINHAS
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Termo Aditivo

•  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 14/2024

^  Documento assinado UMBr . i j «i ! uO Camara Municipal de Alagoinhas
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CNPJ 10.982.913/0001-04

Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documenta é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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DIÁRIO M OFICIAL

CÂMARA MUNIQPAL DE ALAGOINHAS / BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

SRXHEISO TSBMO iUJZTXVO AO COMZBASO H*

14/2024, Q02 BBTRB SZ CELEBRMi A CÂMABA
UDHZCZEAL DZ ALAGOZHBAS B A SUfBBSA C. 8.

VZAOEHS B tORZSHO 13DA, QOB TBM POR OBJETO A

RU»SOGAÇ&0 DO DAAZO, BA TOltMA ABftZZO.

A CÂMABA MDttzciPAii DS ALASOZHBAS - BA, entc de direita público Interno, com sede ne o
Rua Coronel Rhyladelfo Neves, s/r>, Juracy HagalbSes, Estado da Bahia, inscrito lio
CNPJ n" 13.341.243/0001-35, neste ato representado por seu Presidente o St. JOSÉ
CtETO DOS SANTOS FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa C. S. VT.AG.F,NS E
TÜBI.SMO 1,TDA, CNPJ n". C6.38S.075/COO1-70, situada na Rua Lauro Da Freitas, n" 10 ,
Centro, Alagoinhaa - âa, CEP 46.005-015, neste ato representado na fotita dos seus
E.staCutcs/Regiir.tínto/Cor,tratO Social, pela Sra. CLAüDIA JANAINA RSG«3 SANTANA,
portadora da Cédula de Identidade n" 505841894 SSP/BA, inscrita nc CPF sob o
n'627.896.765-53, aqui denominada CONTRATADA, tendo eir. vista o que consta no Processo
Antoiniatrativo n" 34.''2025 e em obaervAiicia às disposi<;Oea da Lei ii° 8.686/1993 e suas
aiteraçde.'!, resolvem celebrar o presente Termo Ailitivo ao Contrato n® 14/2024,
mediante as cláusulas e condiçCes a seguir enunciadas.

l.CCAOBOZJl SftrUSZSA > DO crasso ' ~

l.i. o presente aditivo tem por escopo aditar o prazo do contrato n' 14/2024, cujo
objeto é a OOOTB&XAÇlO DA AQDZSZÇilO DE PASSACEMS AÉREAS tOCZOMAZS PABA ATENDER A
KBCBSSIDaOBS DA CÂMABA USBlCIPftl. DE AX.AGOZI1BAS-BA.

2.CZÂDBDLA SBOCMDA > DO PBASO

2.1. í"ica prorrogada -i vigência do contrato n" 14/2024 per 12 (doso) aasao, passando

a vigorar da 07 da junho d« 2025 a 07 de junho da 2026.

- DA DOTAÇÃO OEÇAMENTáRtAi _

3.1. A.S despesas com a emecucSo -io presente aditivo serão no valor global esiimadc de

RS C-0.DCO,OO !Cinquo:5ta MS i Reais} e correrSc à co.nta das seguintes dotavCe.s

orçamentárias, para o corrente exercício ae 2025, assim classificados:

DBoasxo /-lofxxasK».
'  '5''

■■■'smum»
' VettífT8iPt

01- CAMARR KUKTCIPAL
DK ALATOINHA.?

2003 - manutenção DO.9
SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMlHISTR/iTIVOS

3.3.90.30.00-
0'JTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - P.7

1500000C -
RECUR.30S ílAO

VINCULADOS DF.

IMPOSTOS

1.2. Será envitida Neta de Empenhe Ordinária, â conta da dotação orçamentária
especificada nesta cláusula para atender as despesas inerentes à e.xecuçâo deste
Cuntratc/.Aditivo.

KBBABBABO úbxoo

Ae aeepesí.» relativas aos exercicioe subsequentee correrão por conta das dotações
.orçaMntàrla.s respectiva.'!, devendo ser anuíenhad-aft nc inic.i.o da cad.i exercido.

«.CIJIDSDLA quarta - RAXI3FZCAÇÃO

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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DIÁRIO m OFICIAL

GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS / BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

4.1. As partes contratantfts ratificair as denaia cláusulas e ccinciçftas estabelecidas

pelo instrumento contratual, i:áo alteradas pelo presente Tormo Aditivo.

S.CtfoKHA fiOZnSA » BA WBLICIIÇR»

5.1. Incirabirá à CONTHA^AME providenciar a puDlicapse deste inatrurento, por

ftxttato, no Diá.vio Oficial, de acordo com o prescrito no ârtlqc 61, parágrafo Inico,

da 1«1 n" 8.66fi, de 1953.

E por estarem Ju-sraa e contratadas, as partes assinam o presente TElíKO ADITIVO er. 03

•;tr-5s) vias de igual teor e forma r.a presença dc 02 <dua.s) testemunhas, .sue também

assinam, para ure só n noatro efeito de ôiroito.

Alaçoinhas-Ba, C6 de junho de 2025.

vTosé Clet.o do.s Santos Fi.tho

ORESIDENTE DA CAíAHA

GON-fR-ATANTE

Claudia lanai.na Rego Santana

C. S. VIAC-EKS S TURISMO LTilA.

CNPJ .n". 06.165.075/0001-70

CONTRATADA

TES7SMÜKH,A3:

NOME:

CP?:

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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